
Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

OFÍCIO

ASSUNTO:  Envia  anexo  para  que  a  Senhora  Prefeita  Municipal  tome
conhecimento  sobre  alteração  da  Lei  Aldir  Blanc  e  prorrogação  do  Auxílio
Emergencial a trabalhadores da cultura realizadas pelo Governo Federal.   

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes – Prefeita da Estância Turística de Ibitinga.

Excelentíssima Senhora Presidente,

Solicito  que  após  lido  em  Sessão,  este  ofício  acompanhado  do  anexo,  seja
encaminhado  ao  destinatário  supra  para  que  tome  conhecimento  e  as  devidas
providências.

Justificativa: O presidente  da República,  Jair  Messias  Bolsonaro,  editou  o
decreto  nº  10.751/21  que  altera  a  regulamentação  da  Lei  Aldir  Blanc  -
Decreto  nº  10.464,  de  2020  –,  estendendo  a  prorrogação  do  Auxílio
Emergencial a trabalhadores da cultura e prorrogando o prazo de utilização
dos recursos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 27 de julho de 2021.

          
MARCO ANTÔNIO DA FONSECA

Vereador – PTB

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br
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Governo Federal altera Lei Aldir Blanc e 
estende prorrogação do Auxílio Emergencial 
a trabalhadores da cultura
Recursos decorrentes da lei, utilizados por Estados, DF e municípios, também têm prazo 
de utilização prorrogados
Compartilhe:       

Opresidente da República, Jair Messias Bolsonaro, editou o decreto nº 10.751/21 que

altera a regulamentação da Lei Aldir Blanc - Decreto nº 10.464, de 2020 –, estendendo a

prorrogação do Auxílio Emergencial a trabalhadores da cultura e prorrogando o prazo de

utilização dos recursos pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

A alteração do Decreto da Lei Aldir Blanc decorre da necessidade de compatibilizar o

regulamento  às  alterações  recentes  ocorridas  na  mencionada  Lei.  Além  disso,  as

modificações  propostas  no  regulamento  estão  em  linha  com  decisão  do  Tribunal  de

Contas da União, que fixou o entendimento de que os recursos da Lei Aldir Blanc, por se

tratar de transferências obrigatórias, poderão ser utilizados até o final de 2021.

A publicação regulamenta as ações no ano de 2021 da Lei 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc.

Nessa segunda etapa podem solicitar os recursos os municípios que não concluíram o
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http://www.facebook.com/sharer.php?u=https://www.gov.br/turismo/pt-br/secretaria-especial-da-cultura/assuntos/noticias/governo-federal-altera-lei-aldir-blanc-e-estende-prorrogacao-do-auxilio-emergencial-a-trabalhadores-da-cultura
https://twitter.com/share?text=Governo%20Federal%20altera%20Lei%20Aldir%20Blanc%20e%20estende%20prorroga%C3%A7%C3%A3o%20do%20Aux%C3%ADlio%20Emergencial%20a%20trabalhadores%20da%20cultura&url=https://www.gov.br/turismo/resolveuid/e3ac9a6c117d4f52911a474e77fd8bda


processo no ano de 2020 ou que reverteram ao seu Estado de origem integralmente ou

parcialmente  os  recursos  recebidos.  A distribuição será  realizada  com base no saldo

disponível para execução presente nas contas de reversão dos Estados. Os municípios

aptos a solicitarem recursos nessa etapa, bem como a estimativa de valor apto a ser

recebido  podem  ser  consultados  através  do

site http://portalsnc.cultura.gov.br/municipios-aptos-a-receber-recursos-em-2021/ e

as orientações sobre como os entes devem seguir com o processo estão presentes nos

comunicados  publicados  no  diário  oficial  e  presentes  no

site http://portalsnc.cultura.gov.br/normativos-lei-aldir-blanc/.”

A Lei Aldir Blanc representa um avanço significativo no reconhecimento da importância da

classe de trabalhadores das empresas de cultura e da cultura, em sua essência, como

meio legítimo de produção e de conhecimento, de fortalecimento das raízes históricas,

das tradições populares e de transformação social.
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http://portalsnc.cultura.gov.br/normativos-lei-aldir-blanc/
http://portalsnc.cultura.gov.br/municipios-aptos-a-receber-recursos-em-2021/
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